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Ass:    Flavio da Costa Britto Neto - CPF n.º 596.253.687-87 – SES
Eliseu Soares - CPF n° 110.815.621-53 – Hospital 
Antônio de Pádua Thiago - CPF n.º 205.669.721-15 – Município
Adeliza Maria Santos Abrami - CPF n°. 081.890.888-23- SMS/FMS

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE n.10.825, de 09/05/2022.
Extrato do Vigésimo Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 29.041/2018
Processo n.: 27/004408/2018 
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado 
de Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;

Sociedade Integrada de Assistência Social - SIAS CNPJ n. 01.951.177/0001-36;
Município de Fátima do Sul CNPJ n. 03.155.751/0001-75;
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde CNPJ n. 11.968.869/0001-

40.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 

Saúde, para enfrentamento das demandas assistenciais decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, 
conforme Portaria GM/MS 177 de 31/01/2022. 

Recursos: O valor total para a execução do presente Termo será de R$ 7.500,00, em parcela única, a ser 
repassado do Fundo Especial de Saúde ao Hospital. 

Dotação Orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária: 
Funcional programática 20.27901.10.302.2043.4072.0002; Localizador Hospitais Contratualizados 
Macro DOU; Natureza de Despesa 33504102; Fonte 0248000148; Nota de Empenho 2022NE003414; 
19/04/2022, R$ 7.500,00.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse 
Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.
Data ass.: 19/04/2022
Ass:        Flavio da Costa Britto Neto - CPF n.º 596.253.687-87 – SES

Adair Luiz Antoniete - CPF n. 029.539.001-87 - Hospital
Ilda Salgado Machado - CPF n. 559.007.201-87 - Município
Ludelça Dorneles dos Santos - CPF n. 799.679.491-04 - SMS

Extrato do Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 28.551/2018
Processo nº 27/002215/2018
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 
Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n.º 03.517.102/0001-77;
Associação Beneficente de Itaquiraí - CNPJ/MF n° 15.578.834/0001-56
Município de Itaquiraí - CNPJ n°. 15.403.041/0001-04
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF n.º 11.867.105/0001-69 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional 

de Saúde, para enfrentamento das demandas assistenciais decorrente do novo Coronavírus – COVID 
19, conforme Portaria GM/MS n. 177, de 31/01/2022.

Recursos: O valor estimado para a execução do do presente Termo Aditivo é de R$ 6.000,00, em parcela única, 
a ser repassado do Fundo Especial de Saúde ao Hospital. 

Dotação Orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária: 
Funcional Programática 20.27901.10.302.2043.4072.0009, Localizador Hospitais de Pequeno Porte 
Macro DOU, Natureza de Despesa 33504102, Fonte 0248000148, Nota de Empenho 2022NE003447, 
20/04/2022, R$ 6.000,00.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse 
Termo Aditivo, as quais permanecem como boas e valiosas tais como se encontram redigidas.

Data ass.: 20/04/2022 
Ass:    Flavio da Costa Britto Neto - CPF n.º 596.253.687-87 – SES

Antonio  Vieira de Faria - CPF n. 048.683.401-82– Hospital
Thalles Tomazelli - CPF n. 031.770.011-11 – Município 
Luiz Carlos Souza – CPF/MF n. 372.751.351-91 - SMS/FMS

Extrato do Nono Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 28.569/2018 
Processo nº: 27/002286/2018 
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 
Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;

Município de Paranhos - CNPJ/MF n. 01.998.335/0001-03
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF n. 11.864.713/0001-10

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento das demandas assistenciais decorrente do novo Coronavírus – COVID 19, conforme 
Portaria GM/MS n. 177, de 31/01/2022. 
Recursos: O valor estimado para a execução do presente Termo será de R$6.00,00, em parcela única, a ser 

repassado do Fundo Especial de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde e posteriormente ao Hospital. 
Dotação Orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária: 

Funcional Programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0009, Localizador Hospitais de Pequeno Porte 
Macro DOU, Natureza de Despesa 33404101, Fonte 0248000148, Nota de Empenho 2022NE003465, 
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